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ESTADO DO PARANA

GABINETE DO PREFEITO

LE~ N. O 1026/89
DATA:
SÚMULA

08.11.89
Autoriza doação de lotes urbanos à
Associação de Pais e Amigos dos Exce
pcionais de Coronel Vivida.

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Est~do do
Paranã, aprovou e eu. Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 12) - Fi ca o Executivo Municipal au
torizado a proceder doação à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO
NAIS DE CORONEL VIVIDA, CGC(MF) sob nº 80.807.397/0001-01, de 03(trrs;
lotes urbanos de nºs 1 e 8 da quadra nº4 do Loteamento Jardim Frizon
e o lote nº6 da quadra nº5 do Loteamento Parque Residencial Frizon,
com área total de 1.713,25m2(mil setecentos e treze virgula vinte e
cinco metros quadrados), para construção da Sede da entidade, salas
de aula, salas profissionalizantes e area de lazer.

Art. 22) - A doação dos lotes urbanos de
q~e trata o artigo primeiro da presente Lei, destinar-se-ão a Associa
çao de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida.

Parágrafo Único - Se no prazo de 03(três)
anos, na? tiver a destinação prevista neste artigo, reverter-se-ão I

ao Municipio os imóveis previstos em Lei.

data de sua publicaç~o,
Art. 32) - Esta Lei entra em,vigor

revogadas as disposiçges em contrario.
na

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel
Vivida, Estado do paraná, aos 08 (oito) dias do mês de Novembro de
1.989, 1012 da República e 342 do

Registre-se

DIRETOR


